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TERMO DE EXTINÇÃO UNILATERAL ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

41/2024, CELEBRADA ENTRE O MUNICÍPIO DE LUMINÁRIAS/MG E 

PREMIUM TECNOLOGIA LTDA, CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

73/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024 

 

Por este instrumento particular, MUNICÍPIO DE SÃO BENTO ABADE-MG, pessoa jurídica de direito público 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.877.176/0001- 29, com sede na cidade de São Bento Abade - MG, na 

Rua Odilon Gadbem dos Santos, nº. 100, Centro, CEP 37.414-000, neste ato devidamente representado pelo seu 

Eneias Machado de Souza, casado, brasileiro, inscrito no CPF sob o número 073.086.796-08, portador do RG MG 

13811280, residente e domiciliado na Rua Raimundo Marques Arantes, 29 – Centro, na cidade de São Bento Abade – 

MG, neste ato denominado CONTRATANTE, resolve declarar a EXTINÇÃO UNILATERAL da ata de registro de 

preços 41/2024, que tem como contratada a empresa: PREMIUM TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

nº53.059.181/0001-98, com sede na RUA GETULIO VARGAS, 73, CENTRO, SALA 6 - Centro – CEP: 89700-079, 

Concórdia - SC, neste ato representada pela Sr(a). JONATAN DEPARIS, representante legal, inscrito no sob o 

n.ºCPF 044.080.039-05. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O presente Termo tem por objeto a EXTINÇÃO UNILATERAL, referente à ata de registro de preços 41/2024, 

proveniente do processo 73/2024. Pregão eletrônico 06/2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

A extinção será fundamentada nos artigos 104, II, 138, I, 138 §1.º da Lei 14133/2021e poderá acarretar sanções 

previstas na Lei 14133/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO 

 

A extinção foi realizada devido ao descumprimento contratual, por falta de entrega do produto. A empresa foi 

devidamente notificada e não cumpriu com a obrigação.  

A presente extinção é irrevogável e irretratável, não cabendo arrependimento das partes, obrigando – se por si, seus 

herdeiros e sucessores. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO 

 

Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o foro da Comarca de Três Corações - MG. 

O presente instrumento será publicado, e emitido em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02(duas) 

testemunhas. 

 

 

São Bento/MG, 28 de novembro de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE SÃO BENTO ABADE/MG 

Enéias Machado de Souza 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1)Nome:________________________.  2)Nome:__________________________. 

CPF:       CPF: 

mailto:licitacao@saobentoabade.mg.gov.br

